
Ofício N° 25212553/2021  - PRESIDÊNCIA

Assunto: Ofício N° 25212553/2021 - PRESIDÊNCIA
De: CORREIOS/Presidencia Correios - Caixa postal <presidencia@correios.com.br>
Data: 25/08/2021 14:59
Para: <camara.piumhi@terra.com.br>, <jose.welington@camarapiumhi.mg.gov.br>

Prezados, boa tarde.

Encaminhamos o Ofício N° 25212553/2021 - PRESIDÊNCIA, destinado a Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ WELINGTON DA SILVA, Vereador da Câmara Municipal de Piumhi/MG.

Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento da presente mensagem e do seu anexo.

Atenciosamente,

Presidência dos Correios 
presidencia@correios.com.br 
(61) 2141-7001/7002

AVISO LEGAL

“Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo 
conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for 
destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, 
distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta 
mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, peço que me 
retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de 
dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a 
mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos obrigacionais, expedida por quem 
não detenha poderes de representação por parte da ECT.”

"This message is intended only for the person to whom it is addressed and may contain 
confidential and/or legally privileged. If you are not a recipient of this message, it 
is now notified of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in any way use 
the information contained in this message because it is illegal. If you have received 
this message in error, please I ask to return this email, promoting as soon as possible 
the elimination of its content in database, records or system control. It is devoid of 
effective and valid message that contains the private opinions and dividend bonds, 
issued by those not holding powers of attorney by the ECT."

— Anexos:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Presidência

Ofício N° 25212553/2021 - PRESIDÊNCIA

A Sua Senhoria o Senhor 
Vereador JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Câmara Municipal de Piumhi
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - Centro
37925-000 - Piumhi - MG

Assunto: Distribuição domiciliária 
Referência: Processo n° 53123.032806/2021-70

Senhor Vereador,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício n° 099/2021/SOL.VER, mediante o 
qual foi solicitado a esta Empresa analisar a possibilidade de implementar o serviço de distribuição 
domiciliária no bairro Pérola Negra III, localizado nessa cidade.

2. A princípio, informo que a distribuição de objetos postais nos domicílios está condicionada 
ao atendimento de exigências previstas na Portaria MCOM n° 2.729/2021, que estabelece as diretrizes do 
assunto, em especial, por meio do que se consignou no arfígo 12 desse regramento.

3. Assim, após estudos técnicos de viabilidade, verificou-se que todos os critérios elencados 
no aludido ato normafivo encontram-se atendidos, razão pela qual está em curso nos 
Correios o levantamento de efefivo e de equipamentos necessários à efefiva implantação do serviço 
solicitado, procedimento que deve ser concluído em até 180 dias.

4. Ante o exposto, até que seja possível iniciar a distribuição domiciliária em tela, as entregas 
de correspondências e de encomendas permanecerão na modalidade interna, por meio da Agência de 
Correios de Piumhí, localizada à rua Padre Abel, 451 - Centro.

5. Esta Empresa permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

FLORIANO PEIXOTO VIEIRA NETO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Floriano Peixoto Vieira Neto, Presidente, em 25/08/2021, 
às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8.539, 
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


https://sei.correios.com.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 25212553 
e o código CRC 7035164D.
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